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REQUERIMENTO Nº 041/2018 
 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Dom Silvério/MG 

 

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, 
vem requer a esta Egrégia Casa que seja indicado ao Prefeito Municipal, o seguinte 
pedido de providência junto ao órgão competente: 

 Igualar os valores das diárias pagas aos funcionários do Poder 

Executivo em viagens a trabalho. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, 24(vinte e quatro) de setembro de 2018. 

  
 

Sérgio Cristiano Alves 
 (Vereador - PDT) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
  

                 Atualmente existe uma grande desigualdade de valores pagos aos 
funcionários do Poder Executivo quando vão viajar a trabalho, muitas vezes viaja um 
secretário, um motorista e um professor, os valores são desiguais, sendo que os 
3(três) funcionários vão para o mesmo local, permanecem no local o mesmo tempo 
e na hora de receber o benefício da diária existe essa diferença. 
           A Administração Pública deve pautar seus atos buscando sempre a isonomia, 
sendo patente que no caso da legislação municipal de diárias a isonomia não é 
respeitada já que a diária nada mais é do um ressarcimento para cobertura de 
gastos que o servidor possui quando está fora do Município e a serviço ou no 
interesse da Administração sendo injustificável o pagamento diferenciado na forma 
prevista pela lei municipal vigente. 
         Diante dessa desigualdade de valores entre funções solicito que o Prefeito 
Municipal juntamente com o órgão competente reveja essa situação e envie para o 
Poder Legislativo Projeto de Lei para que possamos igualar os montantes de 
ressarcimento aos funcionários diante das diárias pagas atualmente. 
         Na oportunidade segue uma minuta/anteprojeto de lei e respectivo decreto 
regulamentador para que possa ser estudado e enviado a esta Egrégia Casa para 
apreciação e votação, fazendo assim acontecer o princípio da isonomia conforme 
previsto no art. 5º, "caput", da Constituição Federal de 1988. 
                
Sala de Sessões da Câmara Municipal, 24(vinte e quatro) de setembro de 2018 
 
 

Sérgio Cristiano Alves 
(Vereador - PDT) 

 


